REQUERIMENTO Nº 248/2010

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 243

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal competente, para que seja informado quais providências estão sendo tomadas no sentido de resolver a situação dos pedestres, usuários da via de acesso à Escola Municipal Virgínia de Souza Reis, Bairro Alegre.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação foi feita pelos moradores do bairro e alunos da Escola Municipal Virgínia de Souza Reis. Em frente a escola não existe sinalização horizontal (pintura de faixa de pedestres), fato que dificulta o acesso, colocando em risco a vida dos pedestres.

Assim procura-se cumprir a Lei  Orgânica  Municipal, que em seu Artigo 197 preceitua ”a execução da política urbana é condicionada pelas funções sociais da cidade, compreendida estas como o direito de acesso de todo cidadão à moradia, transporte público, comunicação, educação, saúde, lazer, segurança, saneamento básico e energia elétrica, assim como a preservação do patrimônio ambiental e cultural.”

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2010

Willian Salim 

Vereador
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